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IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 418/2022

PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA SERVIDORA

AMÉLIA LOPES DE OT.IVEIRA DOS SANTOS E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estadodo Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Ar/. 34, da Lei n". 835/2006;
b) o parecer dajunta Médica do Município;
c) o parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE;

I - Prorrogar, a partir de 17 de março de 2022, 90 (noventa)
dias de AUXILIO DOENÇA a Servidora AMÉT.IA TOPES DE OLIVEIRA DOS
SANTOS, brasileira, casada, portadorada Cédula de Identidade RG n°. 5.463.007-7 - SSP/PR,
e inscrita no CPF/MF sob n®. 663.250.569-49, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca
de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
(FEMININO), lotada na Secretaria de Administração, SegurançaPública e Desenvolvimento,
nomeada através da Portaria n". 740/2014 de 30 de setembro de 2014.

março de 2022.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná

Õi^So Oflcial do Município de Iporl
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de

Publique-se, e

Iporã-{PR), 29 de março de 2022,
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SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Muaiclpai

Cumpra-se.

Maléría publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 30/03/2022. Edição 2487.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site;
http://www.diarlomunicipal.com.br/amp/
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GOVERNO MUNiaPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 418/2022

PRORROGA AUXILIO DQENÇA DA
SERVIDORA AMÉLIA LQPE? OLIVEIRA
DOS SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o dispostono Art. 34,da Lein'. 835/2006:

o parecerda junta Médicado Município;

o parecerda AssessoriaJurídica.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 17de março de 2022, 90 (noventa) diasde
AUXILIO DOENÇA a Servidora AMÉLIA LOPES DE
OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileira, casada, portadorada Cédula
de IdentidadeRG n®. 5.463.007-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n®. 663.250J69-49, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca
de Ipora, Estado do Paraná, no cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS (FEMININOS, lotada na Secretaria de
Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento, nomeada
através da Portaria n°. 740/2014 de 30 de setembro de 2014.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de março de
2022.

Registre-se,

Publique-se,e

Cumpra-se.

Ipoifl-<PR), 29 de março de 2022.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARUN* 419/2022

PRORROGA AUXÍUQ PQENÇA DA
SERVIDORA EDITH CÉLIA SOGARI. E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIOLUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporÜ, Estado do
Paraná, no usode suas atribuições e considerando:

o disposto no Art.34, da Lein'. 835/2006;

o parecerdajunta Médicado Município;

o parecer da AssessoriaJurídica

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 07 de março de 2022, 90 (noventa) dias de
AUXÍLIO DOENÇA da Servidora EDITH CÉLIA SOGARI.
brasileira, casada, portadora daCédula de Identidade RG n" 421.246 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob a" 006.867.509-77, residente e
domiciliado nesta Cidade e Comarca de IporS, Estado do Paraná,
Servidora Pública Municipal, aprovada era Concurso Público, parao
Cargo dePROFESSORA DE EDUCACÃO INFANTIL, nomeada
através da Portaria n**. 049/2005 de 15 de fevereiro de 2005, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de março de
2022.

Registre-se,

Publique-se,e

Cumpra-se.

lpora-(PR), 29 de marçode 2022.
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